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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL

Gabinete do Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor

Despacho n.º 3614-A/2020

Sumário: Regula, nos termos do Decreto n.º 2-A/2020, de 20 de março, o funcionamento das 
máquinas de vending, e o exercício das atividades de vendedores itinerantes e de alu-
guer de veículos de mercadorias e passageiros.

Considerando que:

No dia 18 de março de 2020, foi decretado o estado de emergência em Portugal, através do 
Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março;

No dia 20 de março de 2020, o Governo aprovou o Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, o 
qual regulamenta a aplicação do estado de emergência decretado pelo Presidente da República;

Nos termos do artigo 7.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, são encerradas as ins-
talações e estabelecimentos referidos no anexo I àquele decreto, entre os quais se encontra um 
conjunto de instalações e estabelecimentos ligados às atividades de restauração (n.º 6), incluindo 
as máquinas de vending;

A atividade realizada através das máquinas de vending pode revelar -se importante ao funcio-
namento de empresas, estabelecimentos e outras instituições, uma vez que os pontos de venda 
automática disponibilizam bebidas e refeições, nalguns casos, a título exclusivo;

Os pontos de venda automática potenciam um contacto manual intenso com superfícies por 
parte dos consumidores dos respetivos produtos, pelo que os cuidados de higiene e sanitários 
carecem de ficar devidamente acautelados;

Por outro lado, nos termos do artigo 8.º, n.º 1, do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, são 
suspensas as atividades de comércio a retalho, com exceção daquelas que disponibilizem bens 
de primeira necessidade ou outros bens considerados essenciais na presente conjuntura, as quais 
se encontram elencadas no anexo II àquele decreto;

Sucede que, em determinadas localidades do nosso país, o acesso dos cidadãos a produtos 
alimentares e a outros produtos essenciais faz -se através da atividade prestada por vendedores 
itinerantes, por não existirem estabelecimentos de comércio a retalho que supram as necessidades 
da população;

A atividade dos vendedores itinerantes, ainda que essencial nestas localidades, comporta 
elevados riscos por força das necessárias interações entre pessoas, pelo facto de os pagamentos 
serem, em regra processados, em dinheiro e pela circunstância de muitos dos clientes serem ci-
dadãos idosos, sobre os quais recai um dever especial de proteção neste contexto;

A manutenção da atividade de vendedores itinerantes exige, por isso, especiais cuidados de 
segurança e higiene, recaindo sobre os mesmos particulares obrigações destinadas a evitar fontes 
de contágio e propagação do vírus;

Por outro lado ainda, nos termos do artigo 9.º, n.º 1, do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, 
são suspensas as atividades de prestação de serviços em estabelecimentos abertos ao público, 
com exceção daquelas que prestem serviços de primeira necessidade ou outros serviços conside-
rados essenciais na presente conjuntura, as quais se encontram elencadas no anexo II ao presente 
decreto;

Neste contexto, a atividade de aluguer de veículos de passageiros sem condutor, bem como a 
atividade de aluguer de veículos de mercadorias, comummente conhecidas por rent -a -car e rent -a-
-cargo, podem, em algumas hipóteses, constituir serviços essenciais na mobilidade de pessoas e 
mercadorias, fundamentais para a distribuição de alimentos, medicamentos, profissionais de saúde 
bem como de outros profissionais de cuja atividade não se pode prescindir;

No entanto, é inevitável concluir que as trocas de veículos entre condutores pode representar 
uma fonte de contágio e propagação do vírus se não ficar devidamente acautelado que as viaturas 
são devidamente desinfetadas quando ocorra a respetiva entrega pelos seus utilizadores;
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Nos termos do artigo 12.º, n.º 1, alíneas a) e b), e do n.º 4, do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de 
março, o membro do Governo responsável pela área da economia pode, mediante despacho, permitir 
a abertura de algumas instalações ou estabelecimentos referidos no anexo I àquele decreto, bem 
como permitir o exercício de outras atividades de comércio a retalho ou de prestação de serviços, 
para além das previstas no anexo II àquele decreto, que venham a revelar -se essenciais com o 
evoluir da presente conjuntura, poderes estes que são passíveis de delegação;

Determino, ao abrigo das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 
20 de março, e no âmbito das competências delegadas pelas alíneas a) e b) do n.º 1 do Despacho 
n.º 3546/2020, de 21 de março de 2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 57 -B, de 22 
de março de 2020, exarado pelo Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital, o seguinte:

1 — É permitido o funcionamento de máquinas de vending em empresas, estabelecimentos 
ou quaisquer instituições nos quais aquelas máquinas representem o único meio de acesso a 
produtos alimentares.

2 — O funcionamento de máquinas de vending permitido nos termos do número anterior obriga 
a que as empresas, os estabelecimentos ou outras instituições, diretamente ou por intermédio dos 
proprietários dos equipamentos, procedam à desinfeção diária das máquinas, mediante a utilização 
de produtos adequados e eficazes no combate à propagação do vírus.

3 — É permitido o exercício da atividade por vendedores itinerantes, para disponibilização de 
bens de primeira necessidade ou de outros bens considerados essenciais na presente conjuntura, 
nas localidades onde essa atividade seja necessária para garantir o acesso a bens essenciais pela 
população.

4 — A identificação das localidades onde a venda itinerante seja essencial para garantir o 
acesso a bens essenciais pela população é definida por decisão dos municípios, após parecer fa-
vorável da autoridade de saúde de nível local territorialmente competente, sendo obrigatoriamente 
publicada no respetivo sítio da internet.

5 — Os vendedores itinerantes cuja atividade seja permitida nos termos dos números anteriores 
são responsáveis por assegurar o cumprimento das regras de segurança e higiene e das regras 
de atendimento prioritário, previstas no Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março.

6 — É permitido o exercício da atividade de aluguer de veículos de mercadorias sem condutor 
(rent -a -cargo).

7 — É permitido o exercício da atividade de aluguer de veículos de passageiros (rent -a -car), 
nas seguintes hipóteses:

a) Para as deslocações excecionalmente autorizadas ao abrigo do Decreto n.º 2 -A/2020, de 
20 de março, designadamente, as deslocações para aquisição de bens ou serviços essenciais, 
nomeadamente medicamentos, e as deslocações por motivos de saúde ou para assistência a 
outras pessoas;

b) Para o exercício das atividades de comércio a retalho ou de prestação de serviços autori-
zadas ao abrigo do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, ou em diploma posterior que autorize 
aquele exercício;

c) Para prestação de assistência a condutores e veículos avariados, imobilizados ou sinistrados.

8 — Fora dos casos previstos nos n.os 6 e 7, e no âmbito dos contratos de aluguer de curta 
duração que tenham sido celebrados antes da entrada em vigor do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 
de março, o locatário deve proceder à devolução do veículo ao locador, no prazo de cinco dias 
úteis.

9 — Nos casos previstos nos n.os 6 e 7, para além do cumprimento das regras de segurança 
e higiene, previstas no Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, os prestadores de serviço devem 
assegurar que as viaturas são devidamente desinfetadas quando ocorra a respetiva entrega pelos 
utilizadores, mediante a utilização de produtos adequados e eficazes no combate à propagação 
do vírus.

10 — O disposto no presente despacho não prejudica a existência de regimes mais restritivos 
que tenham sido ou venham a ser decretados.
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11 — As soluções prescritas nos números anteriores podem vir a ser revistas se ocorrer uma 
modificação das condições que determinaram a respetiva previsão.

12 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da entrada em vigor do Decreto 
n.º 2 -A/2020, de 20 de março.

22 de março de 2020. — O Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consu-
midor, João Veloso da Silva Torres.

100000208 
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 FINANÇAS E MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinetes do Ministro de Estado e das Finanças e da Ministra da Modernização 
do Estado e da Administração Pública

Despacho n.º 3614-B/2020

Sumário: Determina os termos do funcionamento de serviços junto da Autoridade Tributária, 
incluindo os Serviços de Finanças e Alfândegas, e da Agência de Gestão da Tesouraria 
e da Dívida Pública — IGCP, E. P. E.

O Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, veio regulamentar a aplicação do estado de emergên-
cia decretado por Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, com funda-
mento na verificação de uma situação de calamidade pública, ocasionada pela doença COVID -19 
enquanto pandemia internacional.

Neste mesmo sentido, o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, estabeleceu 
que pode ser limitado o acesso a serviços e a edifícios públicos mediante despacho do membro do Go-
verno responsável pela área da Administração Pública e pela área a que o serviço ou edifício respeitam.

Em conformidade, foi aprovado o Despacho n.º 3301 -C/2020, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 52 -B, de 15 de março de 2020, adotando medidas de caráter extraordinário, temporário 
e transitório, ao nível dos serviços de atendimento aos cidadãos e empresas, incluindo os serviços 
consulares fora do território nacional, no âmbito do combate ao surto do vírus COVID -19.

Nos termos do artigo 15.º do referido Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, pode ser determi-
nado o funcionamento, com atendimento presencial, de serviços públicos considerados essenciais, 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área do serviço em causa e pela área 
da Administração Pública.

A continuidade da prestação presencial dos serviços da Autoridade Tributária, incluindo os 
Serviços de Finanças e Alfândegas, e da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Públi-
ca — IGCP, E. P. E., durante o estado de emergência, revela -se imprescindível para garantir o 
atendimento dos cidadãos sempre que os meios digitais e analógicos, por qualquer razão, não 
logrem dar resposta.

Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 15.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, e nos 
artigos 17.º e 21.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, que aprovou o regime da 
organização e funcionamento do XXII Governo Constitucional, é determinado o seguinte:

1 — Durante o estado de emergência permanecem em funcionamento, com atendimento 
presencial por marcação os serviços da Autoridade Tributária e Aduaneira, incluindo os Serviços 
de Finanças e Alfândegas, e bem assim da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Públi-
ca — IGCP, E. P. E.

2 — É aplicável aos serviços o disposto no Despacho n.º 3301 -C/2020, de 15 de março de 
2020, com as necessárias adaptações a determinar pelo dirigente máximo do serviço.

3 — O horário de funcionamento é determinado pelo dirigente máximo do serviço, sendo publi-
citado de forma visível e destacada nas portas de acesso ao público e ainda nos termos previstos no 
n.º 4 do Despacho n.º 3301 -C/2020, de 15 de março de 2020, ou no sítio da Internet da entidade.

4 — São aplicáveis as regras de segurança e higiene previstas no artigo 13.º do Decreto 
n.º 2 -A/2020, de 20 de março, com as devidas adaptações, bem como as regras de higiene e sa-
nitárias definidas pela Direção -Geral da Saúde.

5 — É assegurado o atendimento prioritário previsto no Decreto -Lei n.º 58/2016, de 29 de 
agosto, sem prejuízo do atendimento prioritário previsto no artigo 14.º do Decreto n.º 2 -A/2020, 
igualmente aplicável a estes serviços públicos, com as devidas adaptações.

23 de março de 2020. — O Ministro de Estado e das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno. — 22 de março de 2020. — A Ministra da Modernização do Estado e da Administração 
Pública, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

100000209 
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 JUSTIÇA E MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinetes das Ministras da Justiça e da Modernização do Estado 
e da Administração Pública

Despacho n.º 3614-C/2020

Sumário: Determina os termos do funcionamento de serviços junto da Direção -Geral de Rein-
serção e Serviços Prisionais, da Polícia Judiciária, do Instituto Nacional de Medicina 
Legal e Ciências Forenses, I. P., e do Instituto dos Registos e Notariado, I. P., durante 
o estado de emergência.

O Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, veio regulamentar a aplicação do estado de emer-
gência decretado pelo Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, com 
fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública, ocasionada pela doença 
COVID -19 enquanto pandemia internacional.

Neste mesmo sentido, o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, estabeleceu 
que pode ser limitado o acesso a serviços e a edifícios públicos mediante despacho do membro do 
Governo responsável pela área da Administração Pública e pela área a que o serviço ou edifício 
respeitam.

Em conformidade, foi aprovado o Despacho n.º 3301 -C/2020, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 52 -B, de 15 de março de 2020, adotando medidas de caráter extraordinário, temporário 
e transitório, ao nível dos serviços de atendimento aos cidadãos e empresas, incluindo os serviços 
consulares fora do território nacional, no âmbito do combate ao surto do vírus COVID -19.

Nos termos do artigo 15.º do referido Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, pode ser determi-
nado o funcionamento, com atendimento presencial, de serviços públicos considerados essenciais, 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área do serviço em causa e pela área 
da Administração Pública.

A continuidade da prestação presencial dos serviços junto da Direção -Geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais, Polícia Judiciária, Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P., 
Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., e dos Tribunais, durante o estado de emergência, 
revela -se imprescindível para garantir o atendimento dos cidadãos sempre que os meios digitais e 
analógicos não logrem dar resposta, pela sua natureza ou qualquer outra razão atendível.

Dado que, nos termos do artigo 22.º do Decreto n.º 2 -A/2020, a adoção das providências 
adequadas a garantir o acesso ao direito e aos tribunais deve ser articulada com a Procuradoria-
-Geral da República e com os Conselhos Superiores, não se procede, nesta sede, à definição do 
respetivo regime de atendimento presencial, que será objeto de despacho ulterior.

Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 15.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, e nos 
artigos 20.º e 21.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, que aprovou o regime da 
organização e funcionamento do XXII Governo Constitucional, é determinado o seguinte:

1 — Durante o estado de emergência permanecem em funcionamento, com atendimento 
presencial, os serviços da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, da Polícia Judiciária, 
do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P., e do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P. (IRN, I. P.).

2 — É aplicável aos serviços o disposto no Despacho n.º 3301 -C/2020, de 15 de março de 
2020, com as necessárias adaptações a determinar pelo dirigente máximo do serviço.

3 — No que respeita aos serviços de registo e de identificação civil do IRN, I. P., considera -se 
essencial a realização em atendimento presencial dos seguintes atos:

a) Registos de óbito;
b) Casamentos e testamentos em que exista perigo de morte iminente;
c) Entrega do cartão de cidadão tramitado como urgente ou extremamente urgente;
d) Pedido, emissão e entrega de cartão de cidadão provisório;
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e) Pedido de cartão de cidadão 1.ª vez e renovações de CC menores de 25 anos, que sejam 
tramitados como urgentes ou extremamente urgentes;

f) Fixação de novos PINS, em situações de urgência excecional, designadamente, por profis-
sionais de saúde;

g) Alterações de prioridade para extremamente urgente sempre que as mesmas sejam alter-
nativas aos atos previstos em d);

h) Registos de nascimento, que se revelem urgentes em face das circunstâncias do caso 
concreto.

4 — Nos casos em que em cada município exista mais de um serviço de registo e de identifi-
cação civil, pode o dirigente máximo, em consequência do encerramento de algum deles, deslocar 
os trabalhadores para outro, tendo em vista a prática dos atos referidos no n.º 3.

5 — A presença dos trabalhadores para prestação de serviços essenciais é realizada em regime 
de rotatividade, observando -se as determinações vigentes em matéria de formas alternativas de 
trabalho, designadamente teletrabalho e o cumprimento do dever especial de proteção previsto no 
Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março.

6 — O horário de funcionamento é determinado pelo dirigente máximo do serviço, sendo publi-
citado de forma visível e destacada nas portas de acesso ao público e ainda nos termos previstos 
no n.º 4 do Despacho n.º 3301 -C/2020, de 15 de março de 2020.

7 — São aplicáveis as regras de segurança e higiene previstas no artigo 13.º do Decreto 
n.º 2 -A/2020, de 20 de março, com as devidas adaptações, bem como as regras de higiene e sa-
nitárias definidas pela Direção -Geral da Saúde.

8 — É assegurado o atendimento prioritário previsto no Decreto -Lei n.º 58/2016, de 29 de 
agosto, sem prejuízo do atendimento prioritário previsto no artigo 14.º do Decreto n.º 2 -A/2020, 
igualmente aplicável a estes serviços públicos, com as devidas adaptações.

22 de março de 2020. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias Van Du-
nem. — A Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública, Alexandra Ludomila 
Ribeiro Fernandes Leitão.

100000206 
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 MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 3614-D/2020

Sumário: Define orientações para os serviços públicos em cumprimento do Decreto n.º 2-A/2020, 
de 20 de março, em execução da declaração do estado de emergência efetuada pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 14-A/2020, de 18 de março.

O Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, veio regulamentar a aplicação do estado de emer-
gência declarado pelo Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, com 
fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública, ocasionada pela doença 
COVID -19 enquanto pandemia internacional, no sentido de adotar um conjunto de medidas com o 
intuito de conter a transmissão do vírus e conter a expansão da pandemia.

Tendo esta situação um conjunto de consequências diretas e significativas no funcionamento da 
Administração Pública, o Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, prevê, no n.º 3 do seu artigo 15.º, 
a possibilidade de o membro do Governo responsável pela área da Administração Pública, salvo 
para os serviços essenciais a que se refere o artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de 
março, definir orientações em matéria de regime de trabalho e sobre o funcionamento dos serviços 
públicos de atendimento, bem como, sobre estas mesmas matérias, a articulação com as autar-
quias locais.

No contexto atual, é particularmente relevante reforçar a coordenação e a articulação global 
dos serviços da Administração Pública a partir da área governativa da Modernização do Estado e da 
Administração Pública (MEAP), recorrendo e potenciando as atribuições e competências do dispo-
sitivo organizacional sob a direção desta área governativa em matéria de inovação, conhecimento 
e gestão de recursos humanos, promovendo a divulgação e a adoção de orientações transver-
sais, designadamente no que respeita ao suporte à implementação de novas ferramentas e novos 
modelos de trabalho, assim como reforço do trabalho colaborativo e da partilha de conhecimento.

Assim, as orientações vertidas no presente despacho, não sendo aplicáveis aos serviços 
essenciais a que se refere o artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, são trans-
versais aos demais serviços, embora respeitando sempre as especificidades de cada uma das 
entidades públicas e destinam -se a promover a proteção da saúde dos trabalhadores e dos seus 
direitos, num contexto de trabalho que passa a ser diferente para muitos e traz consigo a necessi-
dade de repensar os mecanismos de gestão quotidiana das pessoas e das equipas.

Por outro lado, no âmbito das medidas adotadas, é igualmente imperativo assegurar que as 
presentes circunstâncias não prejudicam quaisquer direitos dos trabalhadores em funções públicas.

Cumpre considerar ainda, apesar das condicionantes impostas pela situação vivida à escala 
global, que é imprescindível garantir a continuidade da prestação de serviços públicos, exigindo -se 
uma gestão extraordinária dos recursos humanos existentes, de forma a assegurar a maleabilidade 
e eficácia da resposta ao cidadão.

Neste âmbito, o teletrabalho apresenta -se como uma solução que permite manter generi-
camente o funcionamento e a qualidade dos serviços públicos, sendo a sua adoção obrigatória 
sempre que as funções em causa o permitam, nos termos do artigo 6.º do Decreto n.º 2 -A/2020, 
de 20 de março.

Por outro lado, e em respeito pelo princípio da igualdade, cumpre também salvaguardar a 
posição dos trabalhadores cuja natureza das funções exercidas não permite a adoção daquele 
regime, prevendo -se, para o efeito, o recurso a condições e horários de trabalho flexíveis e adap-
tados ao caso concreto.

No que à continuidade da prestação de serviços públicos diz respeito, importa acautelar três 
importantes dimensões. Por um lado, o foco no destinatário do serviço — cidadão e as empre-
sas — garantindo medidas operacionais, padrões de atendimento e níveis de resposta adequados 
aos contextos e às solicitações, o que implica uma articulação estreita entre os vários níveis de 
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administração, centralização, coordenação e difusão da informação relativa aos diversos serviços 
de atendimento, com a definição de um modelo centralizado e coordenado da informação sobre o 
funcionamento destes serviços pela Agência da Modernização Administrativa, I. P., devidamente 
disponibilizado no portal ePortugal.

Deve ainda ser assegurada a devida articulação das soluções adotadas pela administração 
central com as autarquias locais, tanto em matéria de regime de prestação de trabalho, como em 
relação aos serviços públicos locais, especialmente os Espaços Cidadão.

Por fim, deve garantir -se um suporte reforçado aos serviços e aos trabalhadores perante um 
novo contexto de trabalho, através da recolha, produção e difusão de informação, orientações, 
boas práticas de gestão e organização do trabalho e instrumentos práticos de apoio, utilizando 
diferentes canais de comunicação e estimulando o trabalho colaborativo e a partilha de recursos, 
para reforçar a capacidade de inovação num momento em que o país exige novas respostas da 
Administração Pública.

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 15.º Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, 
e do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2020, de 3 de dezembro, determino o seguinte:

1 — Em matéria de teletrabalho, são definidas as seguintes orientações:

a) São consideradas compatíveis com o teletrabalho todas as funções que possam ser realiza-
das fora do local de trabalho e através do recurso a tecnologias de informação e de comunicação;

b) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, impõe -se a presença dos trabalhadores da 
Administração Pública nos seus postos de trabalho, sempre que:

i) Tal seja superiormente determinado pelo dirigente máximo do serviço, atendendo à neces-
sidade de ser prestado apoio técnico ou administrativo presencial aos dirigentes ou trabalhadores 
que se encontrem em exercício presencial de funções;

ii) A natureza das suas funções seja necessária para assegurar o normal funcionamento dos 
serviços e garantir o cumprimento de deveres e obrigações essenciais, como sejam, designadamente, 
o processamento de remunerações dos trabalhadores, o cumprimento de obrigações financeiras, 
a assistência e manutenção de equipamentos informáticos ou outros essenciais ao exercício de 
funções dos trabalhadores em regime de teletrabalho;

iii) A natureza das suas funções obrigue à consulta de bases de dados ou outras aplicações 
consideradas sensíveis pelo membro do Governo responsável pela área governativa respetiva e 
que não devam, ou não possam ser acedidas fora do posto de trabalho físico;

iv) O referido na subalínea anterior é igualmente válido para os trabalhadores cujas funções 
obriguem à consulta, análise ou tratamento de informação reservada ou confidencial, sempre que 
tal seja considerado violador das regras de segurança pelo membro do Governo responsável pela 
área governativa respetiva;

c) O trabalhador em regime de teletrabalho tem os mesmos direitos, deveres e obrigações dos 
restantes trabalhadores, sendo -lhe garantida igualdade de tratamento;

d) A sujeição ao regime de teletrabalho, no âmbito do estado de emergência declarado pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, não obriga à celebração de 
acordo escrito com o empregador público, na medida que tem natureza obrigatória, nos termos do 
disposto no artigo 6.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março;

e) A duração do exercício de funções no regime de teletrabalho obrigatório determinado no 
âmbito do estado de emergência, declarado no Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, 
de 18 de março, e nos termos do disposto no artigo 6.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, 
não releva para o cômputo do limite de três anos a que se refere o n.º 1 do artigo 167.º do Código 
de Trabalho, aplicável por via do disposto no artigo 68.º, n.º 1, da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual;

f) O trabalhador em regime de teletrabalho fica sujeito aos limites máximos do período normal 
de trabalho diário semanal aplicáveis aos restantes trabalhadores, podendo ser isento de horário 
de trabalho, nos mesmos termos previstos no seu contrato de trabalho;
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g) Em conformidade com as medidas de contingência e as limitações ao direito de deslocação, o 
teletrabalho deve ser realizado no domicílio do trabalhador, devendo o empregador público respeitar 
a privacidade deste, bem como os seus tempos de descanso e de repouso e da sua família;

h) Os instrumentos de teletrabalho podem ser disponibilizados pelo empregador público, 
quando tal não for possível, pode o teletrabalho ser realizado através dos meios que o trabalhador 
detenha, competindo ao empregador público a devida programação e adaptação às necessidades 
inerentes à prestação do teletrabalho;

i) Para compensar as despesas inerentes ao teletrabalho obrigatório, o trabalhador mantém 
sempre o direito ao equivalente ao subsídio de refeição a que teria direito caso estivesse a exercer 
as suas funções no seu posto de trabalho;

j) Sem prejuízo da salvaguarda da privacidade do trabalhador, devem ser diligenciados con-
tactos regulares com o serviço e demais trabalhadores, preferencialmente através de comunica-
ções eletrónicas e teleconferências, a fim de contrariar os efeitos do afastamento físico daquele 
da respetiva organização;

k) As teleconferências a que se refere o número anterior devem ser previamente agendadas, 
para salvaguarda da privacidade do trabalhador e da sua família;

l) No momento em que deixar de vigorar o estado de emergência, declarado no Decreto do 
Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, retoma -se a normal prestação de traba-
lho, nos mesmos termos em que se fazia antes da situação de emergência, a menos que outras 
medidas de contingência ainda se justifiquem, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020 de 13 de março, e até à sua cessação.

2 — Em matéria de mobilidade, são definidas as seguintes orientações:

a) Os dirigentes máximos dos serviços não devem, salvo em casos devidamente fundamentados:

i) Constituir novas situações de mobilidade entre dois órgãos ou serviços;
ii) Constituir novas situações de mobilidade entre unidades orgânicas desconcentradas de um 

mesmo órgão ou serviço;
iii) Fazer cessar situações de mobilidade existentes entre dois órgãos ou serviços que impli-

quem o regresso do trabalhador ao serviço de origem;

b) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, os dirigentes máximos dos serviços podem, 
através de decisão fundamentada, autorizar a mobilidade excecional e temporária de trabalhadores 
entre serviços, a pedido do trabalhador e tendo em vista a maior aproximação dos trabalhadores à 
sua residência, evitando deslocações desnecessárias, desde que não haja prejuízo para o serviço.

3 — Aos trabalhadores da Administração Pública que não estejam em teletrabalho pode ser 
imposto, pelo empregador público, para salvaguarda quer do interesse público, quer do interesse 
do trabalhador, o exercício de funções em local diferente do habitual, em entidade diversa ou em 
condições e horários de trabalho diferentes, nos seguintes termos:

a) Por razões de gestão do órgão ou serviço e para acautelar o cumprimento das suas atri-
buições, por determinação do dirigente máximo, pode ser imposto ao trabalhador o exercício de 
funções em diferente atividade, inerentes à categoria de que o trabalhador é titular, e/ou em local 
diferente do habitual designadamente em diferente posto de trabalho ou unidade orgânica, ainda 
que desconcentrada;

b) Quando haja lugar a reafetação do trabalhador a local diferente do habitual, devem, sempre 
que possível, ser privilegiados os seguintes critérios:

i) Trabalhador que não pertença aos grupos de risco identificados pelas autoridades de 
saúde;

ii) Trabalhador sem dependentes a cargo que pertençam aos grupos de risco identificados 
pelas autoridades de saúde;

iii) A maior proximidade à residência do trabalhador;
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c) Pode ser imposto aos trabalhadores a frequência de ações de formação à distância, reali-
zadas por entidades formadoras ou pelo próprio empregador público, com recurso a plataformas 
de apoio ao ensino e aprendizagem à distância ou outros meios eletrónicos;

d) Desde que garantidas as funções essenciais que só possam ser asseguradas de forma 
presencial, e sempre que possível, o trabalhador deve ser sujeito a reafetação a posto de trabalho 
que lhe permita o exercício de funções em teletrabalho, ainda que a tempo parcial;

e) Nas situações em que seja imprescindível o exercício de funções de forma presencial, a 
tempo integral ou parcial, sem colocar em causa as atividades essenciais do serviço e do trabalhador 
e em função da sua natureza, devem ser adotadas as seguintes medidas:

i) Reorganização dos locais de trabalho, permitindo o máximo de distanciamento entre traba-
lhadores, e, sempre que possível, reduzindo o número de trabalhadores por sala;

ii) Quando não seja possível garantir um distanciamento mínimo de segurança, devem ser 
adotados preferencialmente horários desfasados;

iii) Adoção de horários específicos de harmonia com o disposto na LTFP e no Código do Tra-
balho, ex vi do artigo 4.º da LTFP, podendo combinar, ao longo da semana ou do mês, diversas 
modalidades de horário de trabalho;

iv) A título excecional, e sempre que outra modalidade não se afigure possível, adoção da 
modalidade de horário concentrado, prevista no artigo 209.º do Código do Trabalho;

v) Na modalidade de horário flexível, as plataformas fixas devem ter, no seu conjunto, a dura-
ção de quatro horas, devendo o intervalo entre elas ser de uma hora e o cumprimento da duração 
de trabalho ser aferido ao mês;

vi) Na modalidade de jornada contínua, a situação de emergência de saúde pública decorrente 
de COVID -19 considera -se motivo justificativo para a sua autorização, para efeitos do disposto 
na alínea f) do n.º 3 do artigo 114.º da LTFP, devendo determinar a redução do período normal de 
trabalho em uma hora;

vii) O intervalo de descanso deve ter a duração de uma hora, salvo quando se trate de jornada 
contínua ou regime previsto em norma especial;

viii) Recurso aos regimes de adaptabilidade e banco de horas.

4 — Cabe à Direção -Geral da Administração e Emprego Público acompanhar a aplicação das 
orientações acima referidas.

5 — As orientações constantes dos números anteriores constituem recomendações às 
autarquias locais e demais entidades da administração local, com as necessárias adaptações e 
no estrito respeito pelas suas legítimas competências e da autonomia do poder local.

6 — À Direção -Geral das Autarquias Locais compete a articulação e o apoio às autarquias 
locais, criando, para o efeito, um canal de contacto dedicado exclusivamente aos problemas rela-
cionados com o impacto do Covid 19.

7 — No que se refere aos serviços públicos locais, em especial os Espaços Cidadão e ao 
regime de prestação de trabalho na administração local, são definidas as seguintes recomendações 
para as autarquias locais, no respeito da autonomia do poder local:

a) Assegurar, de acordo com a respetiva autonomia e sempre que as condições o permitam, 
a manutenção do atendimento ao público presencial nos Espaços de Cidadão ou nos espaços de 
atendimento municipal, disponibilizando serviços que não possam ser prestados por via digital ou 
telefónica, preferencialmente por marcação, nos termos do disposto na alínea e) do n.º 3;

b) Garantir a manutenção de todos os serviços públicos essenciais legalmente previstos, cuja 
não manutenção coloque em causa a saúde e a segurança públicas;

c) Disponibilizar informação relevante atualizada para os cidadãos através dos portais, das 
redes sociais e de folhetos a disponibilizar em cada porta ou caixa do correio, em linguagem aces-
sível a toda a comunidade;

d) Reforçar os serviços de proximidade existentes, considerando as necessidades dos grupos 
de risco e das pessoas em situação de maior vulnerabilidade.
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8 — No cumprimento das orientações e recomendações previstas nos números anteriores 
devem os serviços observar as regras de segurança e higiene previstas no artigo 13.º do Decreto 
n.º 2 -A/2020, de 20 de março, com as devidas adaptações, bem como as regras de higiene e 
sanitárias definidas pela Direção -Geral da Saúde.

9 — A Agência para a Modernização Administrativa, I. P. (AMA, I. P.), emite orientações quanto 
ao funcionamento dos Espaços Cidadão, promovendo a articulação entre as autarquias e as enti-
dades cujos serviços sejam prestados naqueles Espaços.

10 — Em matéria de centralização e coordenação da informação quanto ao funcionamento e 
comunicação dos serviços públicos de atendimento e nos termos do Despacho n.º 3301 -C/2020, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 52 -B, 2.º suplemento, parte C, de 15 de março de 
2020, compete à AMA, I. P.:

i) Garantir que o portal ePORTUGAL agrega e disponibiliza toda a informação sobre os serviços 
públicos administrativos em Portugal, incluindo as hiperligações para as páginas dos organismos 
e entidades que os disponibilizam.

ii) Criar no portal ePORTUGAL, com o devido destaque, espaços dedicados a identificar a 
listagem dos pontos de atendimento presencial abertos e encerrados, incluindo horários e regime 
de atendimento no caso dos abertos (monitorização dos espaços de atendimento, de acordo com 
o reporte de informação); a listagem das linhas próprias dedicadas dos serviços e entidades pú-
blicas e dos portais e sítios na Internet da Administração Pública para atendimento nos diferentes 
canais e realização de marcações; e a listagem de serviços e atos para atendimento presencial a 
identificar pelo Governo ou por cada uma das respetivas áreas setoriais;

iii) Reforçar, através de diferentes canais de comunicação, a divulgação das linhas e dos 
endereços eletrónicos de contacto de apoio aos cidadãos e empresas, assim como dos serviços 
digitais disponíveis, por forma a alcançar os diferentes segmentos da população;

iv) Adotar formas inovadoras de organizar os postos de atendimento presencial para cumprir 
as orientações das autoridades de saúde e difundir orientações e recomendações para os espaços 
de atendimento presencial não geridos pela AMA.

11 — Em matéria de difusão de informação, instrumentos de apoio e práticas inovadoras 
de gestão e organização do trabalho, para proporcionar suporte a atividade dos serviços e dos 
trabalhadores em novos ambientes do trabalho, compete à equipa coordenadora do Sistema de 
Incentivos à Inovação na Gestão Pública, com o apoio de outros trabalhadores e dirigentes oriundos 
das entidades nela representadas e mediante o estabelecimento das parcerias que se afigurem 
necessárias:

i) O desenvolvimento de guias, orientações e outros instrumentos de apoio prático ao desen-
volvimento de novos modelos de gestão e novas formas de organização do trabalho, incluindo o 
exercício de atividade em teletrabalho;

ii) A promoção de práticas inovadoras de gestão, liderança e organização do trabalho, inte-
gradas num plano de ação para a inovação e através de atividades de promoção da inovação e 
dos projetos experimentais de inovação no âmbito do Sistema de Incentivos à Inovação na Gestão 
Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 126/2019, de 29 de agosto;

iii) A difusão de informação para a Administração Pública que proporcione o enquadramento 
necessário à atividade dos serviços e dos trabalhadores em novos ambientes do trabalho, com 
suportes e canais de comunicação dedicados, incluindo uma newsletter e um canal de comunicação 
direta com os trabalhadores e dirigentes para esclarecimento de dúvidas sobre o funcionamento 
dos serviços neste contexto de estado de emergência;

iv) A análise permanente dos conteúdos disponibilizados com vista a assegurar a sua coerên-
cia, precisão e atualidade;

v) Reforçar a oferta de formação à distância para os trabalhadores e dirigentes da Administra-
ção Pública através de um programa elaborado pelo INA, em articulação com universidades com 
uma oferta formativa específica para o contexto atual.
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12 — O presente despacho entra em vigor com a sua publicação e produz efeitos durante o 
estado de emergência declarado pelo Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 
de março, e a vigência do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março.

13 — Sem prejuízo do número anterior, a vigência do presente despacho pode ser prorrogada 
enquanto perdurar a atual situação de emergência de saúde pública, tendo em vista garantir a 
proteção na saúde dos trabalhadores da Administração Pública, bem como a essencial prestação 
de serviços públicos, nos termos e ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de 
março, e do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, e até à sua cessação.

23 de março de 2020. — A Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública, 
Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

100000210 
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 MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública 
e do Ministro da Educação

Despacho n.º 3614-E/2020

Sumário: Determina os termos do funcionamento de serviços junto da Direção-Geral da Adminis-
tração Escolar e do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., durante o estado 
de emergência.

O Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, veio regulamentar a aplicação do estado de emergên-
cia decretado por Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, com funda-
mento na verificação de uma situação de calamidade pública, ocasionada pela doença COVID -19 
enquanto pandemia internacional.

Neste mesmo sentido, o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, estabeleceu 
que pode ser limitado o acesso a serviços e a edifícios públicos mediante despacho do membro do 
Governo responsável pela área da Administração Pública e pela área a que o serviço ou edifício 
respeitam.

Em conformidade, foi aprovado o Despacho n.º 3301 -C/2020, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 52 -B, de 15 de março de 2020, adotando medidas de caráter extraordinário, temporário 
e transitório, ao nível dos serviços de atendimento aos cidadãos e empresas, incluindo os serviços 
consulares fora do território nacional, no âmbito do combate ao surto do vírus COVID -19.

Nos termos do artigo 15.º do referido Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, pode ser determi-
nado o funcionamento, com atendimento presencial, de serviços públicos considerados essenciais, 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área do serviço em causa e pela área 
da Administração Pública.

A continuidade da prestação presencial de serviços junto da Direção -Geral da Administração 
Escolar e do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., durante o estado de emergência, 
revela -se imprescindível para garantir o atendimento dos cidadãos sempre que os meios digitais e 
analógicos, pela sua natureza ou qualquer outra razão atendível, não logrem dar resposta.

Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 15.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, e nos 
artigos 21.º e 25.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, que aprovou o regime da 
organização e funcionamento do XXII Governo Constitucional, é determinado o seguinte:

1 — Durante o estado de emergência permanecem em funcionamento, com atendimento 
presencial os serviços da Direção -Geral da Administração Escolar e do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P.

2 — É aplicável aos serviços o disposto no Despacho n.º 3301 -C/2020, de 15 de março, com 
as necessárias adaptações a determinar pelo dirigente máximo do serviço.

3 — O horário de funcionamento é determinado pelo dirigente máximo do serviço, sendo publi-
citado de forma visível e destacada nas portas de acesso ao público e ainda nos termos previstos 
no n.º 4 do Despacho n.º 3301 -C/2020, de 15 de março.

4 — São aplicáveis as regras de segurança e higiene previstas no artigo 13.º do Decreto 
n.º 2 -A/2020, de 20 de março, com as devidas adaptações, bem como as regras de higiene e sa-
nitárias definidas pela Direção -Geral da Saúde.

5 — É assegurado o atendimento prioritário previsto no Decreto -Lei n.º 58/2016, de 29 de 
agosto, sem prejuízo do atendimento prioritário previsto no artigo 14.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 
20 de março, igualmente aplicável a estes serviços públicos, com as devidas adaptações.

22 de março de 2020. — A Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública, 
Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues.
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 MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AGRICULTURA

Gabinetes das Ministras da Modernização do Estado e da Administração Pública 
e da Agricultura

Despacho n.º 3614-F/2020

Sumário: Determina os termos do funcionamento de serviços junto da Direção -Geral de Alimen-
tação e Veterinária (DGAV), das Direções Regionais de Agricultura e Pescas (DRAP) 
e do Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV), durante o 
estado de emergência.

O Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, veio regulamentar a aplicação do estado de emer-
gência decretado pelo Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, com 
fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública, ocasionada pela doença 
COVID -19 enquanto pandemia internacional.

Neste mesmo sentido, o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, estabeleceu 
que pode ser limitado o acesso a serviços e a edifícios públicos mediante despacho do membro do Go-
verno responsável pela área da Administração Pública e pela área a que o serviço ou edifício respeitam.

Em conformidade, foi aprovado o Despacho n.º 3301 -C/2020, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 52 -B, de 15 de março de 2020, adotando medidas de caráter extraordinário, temporário 
e transitório, ao nível dos serviços de atendimento aos cidadãos e empresas, incluindo os serviços 
consulares fora do território nacional, no âmbito do combate ao surto do vírus COVID -19.

Nos termos do artigo 15.º do referido Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, pode ser determi-
nado o funcionamento, com atendimento presencial, de serviços públicos considerados essenciais, 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área do serviço em causa e pela área 
da Administração Pública.

A continuidade da prestação presencial de serviços junto da Direção -Geral de Alimentação 
e Veterinária (DGAV), direções regionais de agricultura e pescas (DRAP) e do Instituto Nacional 
de Investigação Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV), durante o estado de emergência, revela -se 
imprescindível para garantir o atendimento dos cidadãos sempre que meios digitais e analógicos, 
pela sua natureza ou qualquer outra razão atendível, não logrem dar resposta.

Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 15.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, e nos 
artigos 21.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, que aprovou o regime da 
organização e funcionamento do XXII Governo Constitucional, é determinado o seguinte:

1 — Durante o estado de emergência permanecem em funcionamento, com atendimento pre-
sencial, os serviços da Direção -Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV), direções regionais de 
agricultura e pescas (DRAP) e do Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV).

2 — É aplicável aos serviços o disposto no Despacho n.º 3301 -C/2020, de 15 de março de 
2020, com as necessárias adaptações a determinar pelo dirigente máximo do serviço.

3 — O horário de funcionamento é determinado pelo dirigente máximo do serviço, sendo publi-
citado de forma visível e destacada nas portas de acesso ao público e ainda nos termos previstos 
no n.º 4 do Despacho n.º 3301 -C/2020, de 15 de março de 2020.

4 — São aplicáveis as regras de segurança e higiene previstas no artigo 13.º do Decreto 
n.º 2 -A/2020, de 20 de março, com as devidas adaptações, bem como as regras de higiene e sa-
nitárias definidas pela Direção -Geral da Saúde.

5 — É assegurado o atendimento prioritário previsto no Decreto -Lei n.º 58/2016, de 29 de 
agosto, sem prejuízo do atendimento prioritário previsto no artigo 14.º do Decreto n.º 2 -A/2020, 
igualmente aplicável a estes serviços públicos, com as devidas adaptações.

22 de março de 2020. — A Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública, 
Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — A Ministra da Agricultura, Maria do Céu de Oliveira 
Antunes Albuquerque.
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 MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E MAR

Gabinete da Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública 
e do Ministro do Mar

Despacho n.º 3614-G/2020

Sumário: Determina os termos do funcionamento de serviços junto da Direção -Geral de Recur-
sos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos durante o estado de emergência.

O Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, veio regulamentar a aplicação do estado de emergên-
cia decretado por Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, com funda-
mento na verificação de uma situação de calamidade pública, ocasionada pela doença COVID -19 
enquanto pandemia internacional.

Neste mesmo sentido, o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, estabeleceu 
que pode ser limitado o acesso a serviços e a edifícios públicos mediante despacho do membro do 
Governo responsável pela área da Administração Pública e pela área a que o serviço ou edifício 
respeitam.

Em conformidade, foi aprovado o Despacho n.º 3301 -C/2020, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 52 -B, de 15 de março de 2020, adotando medidas de caráter extraordinário, temporário 
e transitório, ao nível dos serviços de atendimento aos cidadãos e empresas, incluindo os serviços 
consulares fora do território nacional, no âmbito do combate ao surto do vírus COVID -19.

Nos termos do artigo 15.º do referido Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, pode ser determi-
nado o funcionamento, com atendimento presencial, de serviços públicos considerados essenciais, 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área do serviço em causa e pela área 
da Administração Pública.

A continuidade da prestação presencial de serviços da DGRM — Direção -Geral de Recursos 
Naturais, Segurança e Serviços Marítimos, durante o estado de emergência, revela -se imprescin-
dível para garantir o atendimento dos cidadãos sempre que os meios digitais e analógicos, pela 
sua natureza ou qualquer outra razão atendível, não logrem dar resposta.

Nos termos previstos no n.º 2 do artigo 15.º do Decreto n.º 2 -A/2020, de 20 de março, e nos 
artigos 21.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, que aprovou o regime da 
organização e funcionamento do XXII Governo Constitucional, é determinado o seguinte:

1 — Durante o estado de emergência permanecem em funcionamento, com atendimento 
presencial os serviços da DGRM — Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços 
Marítimos, na sede em Lisboa e na área inspetiva do Norte em Leça da Palmeira.

2 — É aplicável aos serviços o disposto no Despacho n.º 3301 -C/2020, de 15 de março de 
2020, com as necessárias adaptações a determinar pelo dirigente máximo do serviço.

3 — O horário de funcionamento é determinado pelo dirigente máximo do serviço, sendo publi-
citado de forma visível e destacada nas portas de acesso ao público e ainda nos termos previstos 
no n.º 4 do Despacho n.º 3301 -C/2020, de 15 de março de 2020.

4 — São aplicáveis as regras de segurança e higiene previstas no artigo 13.º do Decreto 
n.º 2 -A/2020, de 20 de março, com as devidas adaptações, bem como as regras de higiene e sa-
nitárias definidas pela Direção -Geral da Saúde.

5 — É assegurado o atendimento prioritário previsto no Decreto -Lei n.º 58/2016, de 29 de 
agosto, sem prejuízo do atendimento prioritário previsto no artigo 14.º do Decreto n.º 2 -A/2020, 
igualmente aplicável a estes serviços públicos, com as devidas adaptações.

22 de março de 2020. — A Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública, 
Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — O Ministro do Mar, Ricardo da Piedade Abreu 
Serrão Santos.
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